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, Proí, e d exigência de caução' e qualquer natureza,
far ,p?:ss~bilitara i,:te~ação fe d?e~tes em .si.tuação
de urgetlCla e emergencIa, em hospItaIs ou cltnIcas da
rede privada do Município

Art. 1° Fica proibida a eXlgencla de cauçao ou depósito de qualquer natureza,
para possibilitar internamento de doentes em situaç80 de urg(~ncia e
emergência, em hospitais ou clinicas da rede privada do Município de Fortaleza.

I

Art. 2° Na hipótese de descuniprimento qo disposto no artigo 10 desta Lei o
estabelecimento rficarú obrigado a:i

I - devolver o valor'depositado, ~tn' dobro, ao depositante;
I

11 - multa de 1.000 (mil)! a 5.0cpO (cinco mil) Ul<Fl's - Unidades Fiscais do
Munieípio, graduada de aeordo eom a gravidade da infraçüo, a vantagem
auferida e a condiçél0 econômica do infrator;

Art. 3° Sm se tratando de hospital eredenciado no Sistema Únieo de Saúde -
SUS, em caso de reinci(kncia conforme estabelecido no Ar!. 2", a unidade scrí:1
ainda descredenciada c seus diretores e/ou proprietúrios responsabilizados civil
c criminalmente.

Art. 4° Ficam oS estabelecimentos a que se refere o ar!. I()obrigados a fixar em
local visível e dar publicidade da presente lei. '
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Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua pub!lieaç<1o, revogando as
disposiçôes em contrário. I

DEPTO. LEGISLATlVO
ltECEBIOO

1~ FEV. 20'12

GABINETE DO VEREADOR IRAGUASSÚ TEIXEIRA (PDT)
Rua Thornp~on Bu~cã(I." ~~O, Ga?in~te 07. Bairro: Luciar10 C,ava,lcante.
Te\efone: 31\'14.834f:,i,l, 3,44, 4",-8',39,,7,',C, EP, : GO,81 0460. FOrlaIICtê)/CE.

YY\rVW. i[é~glJéJssuleixcira.com. br



~ ."
Câmara Municipal de Fortaleza

Jus tifica tiva

A cobrança de cheque ca uçüo em hospitais como uma espeCle de
garantia de que o pagamento scrél efetuado é; uma pratIca que, apesar de
considerada abusiva c ilegal, continua scndo um procedimento comum em
estabelecimcntos particularcs. Como uma afronta ao consumidor, os hospitais
se aproveitam de um momerjlto de fragilidade para exigir o pagament.o.

A préltica jél é vetada ~ela Resolução Normativa 44/2003, da Agc~ncia
Nacional de Saúde! Suplc~menté.li?c~ pelo Código de Defesa ii() Consumidor, jú que
dentre out.ras razôes, o ato dk assinar o cheque em moment.o de extrema
fragilidade emocional nüâ seria :reOexo de "manifest.ação de vontade livre c
conseient.e".

No entanto, verificamos, na pratIca, que a referida I~esoluçüo da ANS,
proibindo a exigé;ncia indevida de cheque-cauçüo, tem sido insuficient.e para
evitar essa nociva prática, que se assemelha a uma verdadeira chantagem
contra as pessoas que necessitam emergencialmente de servic;os de assist.c~neia <1
saúde.

Ademais, os hospitpis tc~m os mecanismos previstos no Cé)digo Civil
Brasileiro para realizar a cobrariça de possíveis casos de inadimpléncia, ficando
claro que a prélt.ka que exigir chec~uc ou qualquer outra forméJ de cauçüo ofende
princípios de defesa do consumidor c o próprio princípio constit.ucional da
dignidade da pessOél humana. I'i

I
Estc projeto de Lei n&o tem como objetivo sobrc;carrcgar os hospit.ais

privados, o que tampouco seria justo, e sim definir que casos de mélxima
urgé;ncia e emergé;ncia do pacient.e os est.abelecimentos privados podem e devem
cont.ribuir com sua parcela de atendiment.o, sem o constréJngimento da exigc:ncia
de qualquer tipo de pagamento e obrigaçào. Atc~porque, na maioria dos casos,
süo crcdenciados ao Sistema Único de Saúde e, por isso, repercut.e-Ihe a
obrigaçào constitucional do Dever do Estado de prest.ar atendimento int.egral ,:1
sa úde (ar!. 198, 11, da cr~FB ) bem como a Tutela const.i tuciona I do direit.o ú vida
(artigo 196 da CI~FB). /\ vida humana é; o bem múximo a ser preservado, acima
de tudo e em qualquer circurstúncia.

A dcfess da vida humana, em hipótese ai y

garantias executár:as da~cmpri:~al/vadas 'lue ,

I g~ elr
Vereador do por

pode estar SUjeIta a
na área hospitalar.
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